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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA N.º 332/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) JEAN CESAR DE OLIVEIRA, matrícula 18.101, 
Fisioterapeuta, Nível V, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar de 
conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Fisioterapia Respiratória, área de conhecimento: Saúde e Bem Estar, pela Faculdade Venda 
Nova do Imigrante, Venda Nova do Imigrante/ES, concluído em 2024, com validade a partir de 01/04/2024, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1983, de 06/03/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 333/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) MAINA MOURA PAIM, matrícula 
18.791, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado 
Diploma/Histórico Escolar de Conclusão do curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, concluído em 2023, pela Escola Técnica 
Residência Saúde, Maceió/AL, com validade a partir de 01/04/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1918 de 05/03/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 337/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) VALNICE MOTA POMBO BENEVIDES, matrícula 448, Professor(a) do 6º/9º Ano, 
Nível III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/02/2009 a 31/01/2014, 01/02/2014 
a 02/03/2019 e 03/03/2019 a 02/03/2024, no período de 01/03/2024 a 25/11/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1225, de 
08/02/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 338/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) CATARINA BERNARDE PEREIRA, matrícula 2119, Professor(a) do 1º/5º Ano, 
Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 24/02/2008 a 23/02/2013, 24/02/2013 
a 23/02/2018 e 24/02/2018 a 23/02/2023, no período de 04/03/2024 a 28/11/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1525, de 
28/02/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 339/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) RAQUEL MACHUCA DE ANDRADE DELGADO, matrícula 2288, Professor(a) da 
Educação Infantil, Nível II, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 24/02/2008 a 
23/02/2013, 24/02/2013 a 25/03/2018 e 26/03/2018 a 25/03/2023, no período de 01/03/2024 a 25/11/2024, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1202, de 07/02/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 
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EXTRATOS 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2024 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 001/2024. Termo de Colaboração n° 001/2024. 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Pestalozzi de Aquidauana, CNPJ n° 15.465.305/0001-46. 

Objeto: Colaborar com recurso financeiro para aquisição de material de consumo e pagamento de assistente social. 

Fundamentação Legal: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: R$ 53.439,48 (cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

FORMA DE TRANSFERÊNCIA: 10 (dez) parcelas de R$ 5.343,94 (cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e quatro centavos). 

DOTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 20.000 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.002 – Fundo Munic. de Assistência Social 

FUNCIONAL: 08.244.0218 – Assistência Comunitária  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Apoio as entidades sem fins lucrativos 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024. 

ASSINAM: 

Odilon Ferraz Alves de Oliveira – Prefeito Municipal 

Josilene Rodrigues Rosa - Secretária Municipal de Assistência Social 

Silvia Sugui– Presidente da Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2024 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 002/2024. Termo de Colaboração n° 002/2024. 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Pestalozzi de Aquidauana, CNPJ n° 15.465.305/0001-46. 

Objeto: Colaborar com recursos financeiros para aquisição de material de consumo para manutenção dos atendimentos especializados para a 
pessoa com deficiência. 

Fundamentação Legal: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: R$ 72.628,80 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos); 

FORMA DE TRANSFERÊNCIA: em 10 (dez) parcelas de R$ 7.262,88 (sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
conforme plano de trabalho. 

DOTAÇÃO: 
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ÓRGÃO: 20.000 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.002 – Fundo Munic. de Assistência Social 

FUNCIONAL: 08.244.0218 – Assistência Comunitária  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Apoio as entidades sem fins lucrativos 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024. 

ASSINAM: 

Odilon Ferraz Alves de Oliveira – Prefeito Municipal 

Josilene Rodrigues Rosa - Secretária Municipal de Assistência Social 

Silvia Sugui– Presidente da Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2024 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 004/2024. Termo de Colaboração n° 002/2024. 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Pestalozzi de Aquidauana, CNPJ n° 15.465.305/0001-46. 

Objeto: recurso financeiro para manutenção das Atividades Complementares na Modalidade Educação Especial.  

Fundamentação Legal: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: R$ 177.720,00 (cento e setenta e sete mil e setecentos e vinte reais). 

FORMA DE TRANSFERÊNCIA: 10 (dez) parcelas de R$ 17.772,00 (dezessete mil e setecentos e setenta e dois reais). 

DOTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 18.000 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.001 – Fundo Munic. de Educação 

FUNCIONAL: 12.367.0203 – Educação Especial  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 – Manutenção e Op. do atendimento Educacional Especializado - AEE 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024. 

ASSINAM: 

Odilon Ferraz Alves de Oliveira – Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida De Lima Beda - Secretária Municipal de Educação 

Silvia Sugui– Presidente da Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 183/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): LUAN CESAR TAVARES DERVALHO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.943,59 (ONZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 628,61 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E LUAN CESAR TAVARES DERVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 184/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): CAIO VINICIUS TAVARES DERVALHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.943,59 (ONZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 628,61 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E CAIO VINICIUS TAVARES DERVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 185/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): LEANDRO LUCIO DOS SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.943,59 (ONZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 628,61 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E LEANDRO LUCIO DOS SANTOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 186/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): CRISTHOFER MATHEUS ALVES DERVALHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.943,59 (ONZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 628,61 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E CRISTHOFER MATHEUS ALVES DERVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 187/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): DENNER ELIAS FERREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO 6º/9º ANO, COM JORNADA DE 10 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) 
NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 17.461,09 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 919,00 (NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B) R$ 1.838,01 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E DENNER ELIAS FERREIRA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 196/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): JOÃO GABRIEL DA SILVA DELFINO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.901,68 (ONZE MIL, NOVECENTOS E UM REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A)R$ 586,70 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E JOÃO GABRIEL DA SILVA DELFINO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 158/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): PAULO VENTURIANO DO PRADO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 8.649,36 (OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 
SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E PAULO VENTURIANO DO PRADO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 159/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): ARIEL DINIZ CRIVELARE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ENGENHEIRO AGRÔNOMO, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.543,32 (SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 3.185,88 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E ARIEL DINIZ CRIVELARE. 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 160/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): MESAC DELFINO DA SILVA. 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 8.649,36 (OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 
SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E MESAC DELFINO DA SILVA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 161/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): JACKSON GOMES ELOY. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.543,32 (SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E JACKSON GOMES ELOY 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 177/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): MARIANA MOUGENOT BELMONTE BUENO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 10.166,40 (DEZ MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E MARIANA MOUGENOT BELMONTE BUENO 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 178/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): ACLECIO CAVALCANTE DE MELO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 10.166,40 (DEZ MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E ACLECIO CAVALCANTE DE MELO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 200/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): JOEL DE SOUZA CARVALHO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 7.920,33 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 720,03 (SETECENTOS E VINTE REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CIPRIANO MENDES DA COSTA E JOEL DE SOUZA CARVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 157/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

CONTRATADO(A): JULIA VIEIRA SALES CORONEL. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 3.028,70 (TRÊS MIL, VINTE E OITO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A)R$ 1.514,35 (UM MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E JULIA VIEIRA SALES CORONEL 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 171/2024 

CELEBRADO EM: 08.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

CONTRATADO(A): MARIA JOSÉ OLIVEIRA DO CANTO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 6.880,28 (SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,03 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.200,05 (UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E MARIA JOSÉ OLIVEIRA DO CANTO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 162/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): ERICA MORAES BRITES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.800,49 (ONZE MIL, OITOCENTOS REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.000,04 (UM MIL REAIS E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.200,05 (UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E ERICA MORAES BRITES 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 163/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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CONTRATADO(A): LUCINÉIA BRASIL DA SILVA AQUINO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.800,49 (ONZE MIL, OITOCENTOS REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.000,04 (UM MIL REAIS E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.200,05 (UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E LUCINÉIA BRASIL DA SILVA AQUINO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 164/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): ALINE ROSANA DE SOUSA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.800,49 (ONZE MIL, OITOCENTOS REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.000,04 (UM MIL REAIS E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.200,05 (UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E ALINE ROSANA DE SOUSA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 176/2024 

CELEBRADO EM: 15.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): NADIR PEREIRA LEONARDO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO AQUIDAUANAPREV. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.200,81 (TREZE MIL, DUZENTOS REAIS E OITENTA E UM 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 628,61 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E NADIR PEREIRA LEONARDO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 214/2024 

CELEBRADO EM: 01.03.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): LUIZ CARLOS ARAMBURU. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA DIURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE MARÇO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 16.000,92 (DEZESSEIS MIL REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.777,88 (UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E LUIZ CARLOS ARAMBURU 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 166/2024 

CELEBRADO EM: 12.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): MARIA AUXILIADORA MACENA DE SOUZA ANTUNES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.443,15 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E QUINZE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.042,80 (UM MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E MARIA AUXILIADORA MACENA DE SOUZA 
ANTUNES 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 167/2024 

CELEBRADO EM: 12.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): KARINA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.443,15 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E QUINZE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.042,80 (UM MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E KARINA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 168/2024 

CELEBRADO EM: 12.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JHON EDER SILVA DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE 
COLETA DE LIXO NOTURNO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 10.792,17 (DEZ MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 
DEZESSETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.191,77 (UM MIL, CENTO E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.920,08 (UM MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JHON EDER SILVA DE OLIVEIRA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 170/2024 

CELEBRADO EM: 12.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): DANIEL BENITEZ ARCE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.443,15 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E QUINZE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.042,80 (UM MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 
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B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DANIEL BENITEZ ARCE 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 179/2024 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): PATRICIA MELO DOS SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.979,68 (OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 579,33 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E PATRICIA MELO DOS SANTOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 180/2024 

CELEBRADO EM: 20.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JOCELAINE PIRES DE OLIVEIRA DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.979,68 (OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 579,33 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JOCELAINE PIRES DE OLIVEIRA DA SILVA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 181/2024 

CELEBRADO EM: 20.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): LUANA APARECIDA ARAÚJO ARÉCO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.979,68 (OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 579,33 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E LUANA APARECIDA ARAÚJO ARÉCO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 182/2024 

CELEBRADO EM: 20.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): PÂMELA SILVA DE CARVALHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.863,81 (OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 463,46 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E PÂMELA SILVA DE CARVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 188/2024 

CELEBRADO EM: 21.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): SANDRO GIMENEZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 
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VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.805,75 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E CINCO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 504,85 (QUINHENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.830,09 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E SANDRO GIMENEZ 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 197/2024 

CELEBRADO EM: 22.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): VALDIR CARNETE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA GERAL.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 14.797,85 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 397,25 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E VALDIR CARNETE 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 212/2024 

CELEBRADO EM: 28.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JOHN WESLEY LEODORO DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA/PODA/CORTE DE ÁRVORES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE MARÇO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 16.321,37 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E 
TRINTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.632,13 (UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JOHN WESLEY LEODORO DA SILVA 
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 45/2023 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

CONTRATADO(A): NIVALDO DA COSTA SOBRINHO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA/SETOR DE TRANSPORTE.  

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.400,35 (OITO MIL, QUATROCENTOS REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E NIVALDO DA COSTA SOBRINHO 

 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 629/2023 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

CONTRATADO(A): ADEMIR COENE DOS SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA/SETOR DE TRANSPORTE.  

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.400,35 (OITO MIL, QUATROCENTOS REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ADEMIR COENE DOS SANTOS 

 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.214/2022 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

CONTRATADO(A): ODENIR DOS SANTOS CONCHA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.150,47 (NOVE MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.830,09 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E REAIS E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ODENIR DOS SANTOS CONCHA 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 405/2021 

CELEBRADO EM: 23.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 23.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): DALINE MARQUES MOURA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DALINE MARQUES MOURA. 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 556/2023 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): CLODOMIRO ARRUDA JARA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E CLODOMIRO ARRUDA JARA 

 

REPUBLICA-SE POR ERRO MERAMENTE MATERIAL 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 155/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): CRISTIO DUARTE SILVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO 6º/9º ANO, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) 
NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA, PARA ATUAR NOS PROJETOS 
SOCIAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 35.476,20 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 3.547,62 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E CRISTIO DUARTE SILVEIRA 

 

REPUBLICA-SE POR ERRO MERAMENTE MATERIAL 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 156/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): BRIAN GIROTTO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO 6º/9º ANO, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) 
NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA, PARA ATUAR NOS PROJETOS 
SOCIAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 35.476,20 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 3.547,62 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E BRIAN GIROTTO 
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CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – CMAE 03/2024 

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professora Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet no uso de 
suas atribuições convoca a todos os conselheiros para reunião extraordinária no dia 27/03/2024, às 8h, no Auditório da SEMED, em 
Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

• Apresentação do relatório de visitas nas escolas; 

• Análise da prestação de contas no sigecon e elaboração do parecer; 

• Apresentação da Nutricionista; 

• Informes Gerais 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet 
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 335/2024 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 [Direito Adquirido] 

Dispõe sobre a concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 
[Direito Adquirido], em favor da servidora SANTA FRANCELINO FIALHO. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 57 da Lei Municipal n˚ 1.801, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE a contar de 01 de março de 2024, benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 
41/2003 [Direito Adquirido] a servidora SANTA FRANCELINO FIALHO, portador  do RG 1149250, SSP/MS, CPF 913.690.701-44, Efetivo, no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Classe G, Nível II, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 489, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, nos termos do Artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 
de Dezembro de 2003 c/c Artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, conforme os documentos do 
Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 
028/2023, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 336/2024 

Aposentadoria Voluntária - Art. 4.º, EC n˚ 103/2019 - [Pontuação - Integral] 

Dispõe sobre a concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 4.º, EC n˚ 103/2019 - [Pontuação - Integral], em favor 
do servidor OSVALDO DE OLIVEIRA DA SILVA. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 38 da Lei Complementar n˚ 111, de 21 de dezembro de 
2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE a contar de 01 de março de 2024, benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 4.º, EC n˚ 103/2019 - [Pontuação - Integral] 
ao servidor OSVALDO DE OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG 476706, SSP/MS, CPF 796.985.068-53, Efetivo, no cargo de MOTORISTA II, 
Classe G, Nível III, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 255, lotado na Secretaria Municipal Saúde Saneamento, nos termos 
do Artigo 4.º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1˚, 2˚ e 3˚, § 6.º, Inciso I, § 7˚, inciso I e § 8˚ da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro 
de 2019 c/c Artigo 22-D, inciso I da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal n˚ 017, de 14 de 
dezembro de 2022, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Aquidauana,  registrado sob o número 001/2024, a partir desta data até posterior deliberação. 
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Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 4.º, EC n˚ 103/2019 - [Pontuação - Integral] será com proventos integrais e paridade, por se 
tratar de segurado que ingressou em 01/03/1994, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter feito a opção de que 
trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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